
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1,111 

De 14 ele. junho de 1962.-

Cria o Tribunal Municipal de Tributos 
e dá outras providências.-

Artigo 12 - Fica criado o Tribunal Kunicipal de 
:J:ributos constituído por sete ·membros, ao qual competirá 
julgar os recursos dos contribuintes em matéria de lança -mente de tributos,-

Artigo 2º - O Prefeito nomeará quatro membros do 
Tribunal com mandato por um ano, rle acôrdo com indicaç·ão
da Câmara Municipal de Araraquara, Associação Comercial e 
Industrial de Araraquara, a~sociação Agro Pecuária da 3o-

A -na de raraquara e Ordem dOs Advogados do Brasil - Secçao 
de São"Paulo - 5a. Sub-Secção de Araraquara.-

Parácrafo único - Os três membros restantes serão 
de livre escôlha do Prefeito entre os funcionários munici 
pais.-

Arti,.;o 32 - Cada membro efetivo terá um sur,lente 
escolhido nas mesmas condiçÕes em que se efetuar a desi~
nação do titular do posto,-

Artigo 4º - O T~ibunal Municipal de Tributos el~ 
gerá o seu Presidente e ~ecretário,-

Artigo 5º - Para o funcionamento da Secretaría 
do Tribunal serão designados exclusivamente servidores 
que já pertençam ao :uncionalismo municipal.-

Artigo 62 - O Tribunal deverá no prazo máximo de 
·quinze dias após a sua instalação, elaborar o seu Re.:;irr:e_!l 
to Interno o qual dependerá de aprovação do Executivo,-

Artigo 7º - Os membros do Tribunal Mupicipal de 
Tributos não perceberão quaisquer vantagens relo desempe

. nho dessas funções, sendo, porém, a sua colaboração cOi1s.:h 
derada como "serviço releYante".-

Arti~o 82 - Contra o lançamento irregular ou in~ 
vido poderão os contribuintes recorrer ao Tribunal no pra 
zo de quinze dias a contar da data da publicação ou rece-: 
oimento do aviso.-

Arti60 9º - O Prefeito Iiiunicipal regulamentará a 
presente lei dentro de trinta dias após a sua publicação. 

Artic:;o lO - lata lei entrará em ·rigôr na data de 

s;:;b~a~~~~i:.Lvogadas as disposiçÕes em contrário.-
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